
 

 
 

DECRETO Nº 058/2022 

15/07/2022 

 

 

SÚMULA: REVOGA ART. 2º DO DECRETO 049/2022, DE 27 DE JUNHO 

DE 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º - Fica revogado o artigo 2º do Decreto nº 049 de 27 de junho de 2022. 

Art. 2º - Os demais artigos do referido Decreto permanecem inalterados.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de julho de 2022. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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